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- 1 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 2 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, DO DIA 22 3 

DE SETEMBRO DE 2022 4 

 5 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, às nove horas, por 6 

videoconferência, reuniu-se o Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência 7 

e Tecnologia do Paraná, em reunião ordinária, sob a presidência do Reitor Odacir Antonio 8 

Zanatta, com a presença dos seguintes conselheiros: Alvaro Mores Gonçalves, Ana Claudia 9 

Radis, Celso Buiar (substituto de Rafael Poltronieri), Cleverton Vicentini, Conrado Lara,     10 

Gutemberg Ribeiro (substituto de Paulo Yamamoto), Jacielle Vila Verde Ribeiro (substituta de 11 

Sidnei Rossi), José Barbosa Dias Junior, Marcelo Estevam (substituto de Amarildo 12 

Magalhães), Marcelo Mazzetto, Marco Lima Rizzo (substituto de Iara Aquino Henn), Mateus 13 

das Neves Gomes, Nilton Brandão, Randher Orlando, Silvana Marcondi Silva, Silvio Tacara 14 

(substituto de Patricia Teixeira), Stefani Skodowski, Vanessa Morais e Silva e Vanessa Vogt. 15 

Justificaram ausência: Amarildo Magalhães, Andreza Seixas, Dayane Gomes, Iara Aquino 16 

Henn, Maurício Gariba, Patricia Teixeira, Paulo Yamamoto, Rodolfo Fiorucci, Sidnei Rossi, 17 

Rafael Poltronieri, Sônia Fernandes e Vicente Sandeski. Como Tradutores e Intérpretes de 18 

Linguagem de Sinais, participaram: Cleverton dos Santos, Elizete Forcadell e Sarah 19 

Hilgemberg. O presidente iniciou a reunião dando boas-vindas a todos. No Expediente, item 20 

1, “Informes Gerais”, informou as ausências justificadas. No item 2, colocou em apreciação 21 

a ata das reuniões de 29 de junho e 18 de julho de 2022, que foram aprovadas por 22 

unanimidade. No item 3, “Posse dos novos membros”, comentou sobre a homologação 23 

dos representantes das categorias Discentes e Pró-Reitores através das Resoluções 24 

Consup/IFPR nº 94 e 95/2022, dando posse aos novos membros. Na Ordem do dia, itens 1 25 

e 2, “Processo 23411.010888/2021-95, referente à homologação da Resolução ad 26 

referendum Consup/IFPR nº 91, que prorrogou o prazo de conclusão dos trabalhos da 27 

Comissão Eleitoral dos discentes do Consup e Processo 23411.010888/2021-95, 28 

referente à homologação da Resolução ad referendum Consup/IFPR nº 95, que 29 

homologou o resultado da eleição dos representantes da categoria discente, para o 30 

Consup do IFPR”, a relatora Ana Claudia Radis apresentou parecer favorável à proposta 31 

apresentada. Após amplo debate a respeito das dificuldades, melhorias e procedimentos da 32 

comissão eleitoral, o presidente colocou a matéria em apreciação, sendo aprovada por 33 
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unanimidade. No item 3, “Processo 23411.012169/2019-94, referente à homologação ad 34 

referendum da Resolução Consup/IFPR nº 94, que altera a Resolução Consup/IFPR nº 35 

09, de 11 de maio de 2020, e atualiza a composição dos representantes da categoria 36 

dos Pró-Reitores, do Consup do IFPR”, o relator Marco Antonio Lima Rizzo apresentou 37 

parecer favorável à proposta apresentada, com sugestões e observações presentes em seu 38 

relato. Após discussões a respeito das observações do parecer, o relator comunicou que irá 39 

retirar a sugestão para constituir uma comissão a respeito do tema, já que a Comissão de 40 

Revisão do Estatuto e do Regimento Geral do IFPR já estão revendo a questão. Assim, o 41 

presidente colocou a matéria em apreciação, que foi aprovada por unanimidade. No item 4, 42 

“Processo 23411.021315/2019-72, referente à homologação ad referendum da 43 

Resolução Consup/IFPR nº 96, que aprovou a criação do Curso Técnico em 44 

Administração, integrado ao ensino médio, do Campus Campo Largo do IFPR”, o relator 45 

Mateus das Neves Gomes apresentou parecer favorável à proposta apresentada. Sem 46 

manifestações, o presidente colocou a matéria em apreciação, que foi aprovada unanimidade. 47 

No item 5, “Processo 23411.013057/2020-94, referente à solicitação de revogação da 48 

Resolução Consup/IFPR nº 27/2015, que estabeleceu as diretrizes para fins de 49 

progressão funcional por desempenho acadêmico, concessão de Retribuição Salarial 50 

por Titulação e promoção à classe de Titular da Carreira de Magistério, em razão de ato 51 

normativo superveniente que regulamenta o assunto – Resolução Consup/IFPR nº 52 

65/2022”, o relator José Barbosa Dias Junior apresentou parecer favorável à proposta 53 

apresentada. Sem manifestações, o presidente colocou a matéria em apreciação, que foi 54 

aprovada por unanimidade. No item 6, “Processo 23411.013060/2020-16, referente à 55 

solicitação de revogação da Resolução Consup/IFPR nº 04/2009, que estabeleceu os 56 

procedimentos para a participação de servidores em atividades em fundações de apoio 57 

e para o recebimento de bolsas, em razão de ato normativo superveniente que 58 

regulamenta o assunto – Resolução Consup/IFPR nº 35/2019”, o relator Cleverton Juliano 59 

Alves Vicentini apresentou parecer favorável à proposta apresentada. Sem manifestações, o 60 

presidente colocou a matéria em apreciação, que foi aprovada por unanimidade. No item 7, 61 

“Processo 23411.013864/2022-79, referente à proposta de Calendário Acadêmico e 62 

Administrativo de referência dos cursos técnicos de nível médio e graduação do IFPR, 63 

para o ano de 2023”, o relator Marcelo Mazzetto apresentou parecer favorável à proposta 64 

apresentada. José Barbosa questionou a respeito dos sábados letivos, pois no art. 7º, § 1º 65 

da resolução não expressa que os sábados letivos devam ser presenciais. Falou sobre a 66 

necessidade de ajuste do calendário por parte de muitos Campi, e que há uma 67 
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regulamentação anterior que possibilita um percentual para os cursos serem ministrados à 68 

distância, sugerindo a possibilidade de utilização desses percentuais para complemento e 69 

ajuste do calendário nos sábados letivos. Julia Peruzzo comentou que não concorda com o 70 

novo calendário, e que homologá-lo para o mês cinco seria um atraso para as pessoas que 71 

completarão o ano letivo em 2023. Falou também sobre as reclamações dos docentes que 72 

terão menos de 15 dias de férias, e que aprovaria para o mês de março o retorno das aulas 73 

no Campus Curitiba. Ana Radis reforçou a fala de José Barbosa e falou sobre as dificuldades 74 

em relação à impossibilidade dos sábados letivos ocorrerem de forma virtual. Em resposta à 75 

Julia, comentou que é uma questão específica do campus Critiba e que cada Campus tem 76 

sua autonomia para definir seu calendário, depois de aprovado o calendário geral no Consup. 77 

Cleverton Vicentini pontuou sobre a lacuna na legislação a respeito das aulas remotas, e que 78 

a LDB não expressa que utilizaremos os sábados para isso. Falou sobre a preocupação em 79 

relação aos professores que cumprem as 40 horas durante a semana, e que um sábado letivo 80 

iria sobrecarregar os docentes e os servidores técnicos que teriam que comparecer. Sugeriu 81 

assim, a possibilidade de fazer os sábados letivos remotos. Marco Rizzo comentou que a 82 

obrigatoriedade conjunta do professor e do aluno, não é necessariamente a presença física 83 

do professor, que entende que é a possibilidade do professor passar uma atividade durante 84 

a semana ao aluno, para desenvolver sua atividade em casa. Sugeriu deixar a semana letiva 85 

normal e nos sábados letivos colocar um tipo de atividade alternativa, fundamentada na LDB, 86 

para valorizar as atividades alternativas como forma de valorizar a relação família-escola, e 87 

para não gerar uma sobrecarga aos professores. Vanessa Vogt comentou que a legislação 88 

permite 20% da carga horária dos cursos técnicos serem remotos e 40% para os cursos 89 

superiores. Sugeriu atribuir algo facultativo, em virtude até das especificidades de cada curso. 90 

O relator comentou que o calendário a ser aprovado é um parâmetro, que nada impede que 91 

comece antes ou então conforme o calendário de cada Campus, que esse prazo é justamente 92 

para atender todos os Campi que estão com calendários diferenciados e que serão definidos 93 

pelo Codic dos Campi. Em relação aos sábados letivos, informou que realmente não consta 94 

expressamente na versão final da minuta que os sábados deverão ocorrer obrigatoriamente 95 

na forma presencial, e sim, que deverão atender o disposto no § 1º do art. 4º da resolução. 96 

Comentou que uma vez estando previsto nos PPCs a atividade remota, está contemplada a 97 

autorização para que não necessariamente os sábados letivos ocorram de forma presencial. 98 

Quanto à questão dos docentes ultrapassarem as 40 horas semanais, informou que não tem 99 

uma solução no momento e que deixa aberto aos colegas conselheiros para discussão e 100 

sugestões. O presidente comentou que não há embasamento legal para fazer o ensino 101 
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remoto, mas há o embasamento para fazer o ensino à distância no percentual de 20% ou 102 

40%, desde que façam os devidos ajustes nos PPCs dos cursos. Pontuou que não podemos 103 

contrariar a minuta, mas que a própria nota técnica a ela atribuída diz “salvo melhor juízo” e 104 

acredita que com isso se tem uma normatização, que cada Campus poderá adequar de 105 

acordo com sua realidade e necessidade. Vanessa Vogt pontuou que como conselho máximo 106 

da instituição, poderão deliberar nesse sentido para que assim possam resolver a questão 107 

dos sábados letivos, uma vez que a legislação dá esse respaldo e por ainda estarmos vivendo 108 

as consequências da pandemia. José Barbosa sugeriu colocar na minuta uma especificidade 109 

de que os sábados letivos possam ser realizados de forma alternativa e valorizando as 110 

atividades extraclasse. Marco Rizzo comentou sobre as dificuldades para alguns alunos em 111 

relação ao deslocamento aos sábados, e que acredita que os PPCs já estão de acordo com 112 

a própria LDB. Sugeriu flexibilizar os sábados letivos para cumprimento do calendário de 113 

forma a evitar o atraso para regularizá-lo em alguns Campi. José Barbosa falou sobre as 114 

dificuldades de transporte nos finais de semana nas cidades do interior, sugeriu a retirada do 115 

§ 1º do art. 7º, ou que fique expressa a possibilidade que os sábados letivos aconteçam de 116 

acordo com a realidade de cada Campus. Randher Orlando falou sobre os benefícios dos 117 

sábados letivos no Campus Londrina e sobre a dupla interpretação e incertezas em relação 118 

à obrigatoriedade presencial aos sábados. Julia Peruzzo comentou sobre a inviabilidade de 119 

muitos alunos para frequentar o Campus aos sábados, devido a problemas financeiros ou por 120 

terem as passagens do mês contadas. Sugeriu que as aulas presenciais ocorram durante a 121 

semana e que o professor passe a atividade a ser desenvolvida no sábado letivo. Após 122 

considerações, o presidente propôs o seguinte encaminhamento: manter a minuta da 123 

resolução como está e solicitar à Pró-Reitoria de Ensino a emissão de uma Nota Técnica 124 

como respaldo para que os Campi possam flexibilizar as atividades nos sábados letivos. 125 

Colocou a proposta de encaminhamento em votação, que foi aprovada por unanimidade. O 126 

relator informou que acrescentará o encaminhamento em seu parecer, bem como que irá 127 

retirar a obrigatoriedade presencial dos sábados letivos, em vista que na versão final da 128 

minuta não consta essa obrigação. Assim, o presidente colocou a matéria em votação, que 129 

foi aprovada por unanimidade. No item 8, “Processo 23411.012209/2021-12, referente às 130 

normas relativas ao Programa Institucional de Apoio para Publicação de Artigos em 131 

Periódicos (Piapa), no âmbito do IFPR”, a relatora Vanessa Vogt apresentou parecer 132 

favorável à proposta apresentada, com sugestões e observações presentes em seu relato. 133 

Após considerações, o presidente colocou a matéria em apreciação, que foi aprovada por 134 

unanimidade. No item 9, “Processo 23411.011457/2022-27, referente à homologação do 135 
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processo de Consulta à comunidade acadêmica para escolha do Diretor-Geral do 136 

Campus Pitanga”, o relator Celso Luiz Buiar apresentou parecer favorável à proposta 137 

apresentada. Marcelo Mazzetto pontuou que todo o processo foi realizado dentro do prazo 138 

legal, e destacou o trabalho feito pelo observador durante todo o processo eleitoral. Por fim, 139 

agradeceu a comissão pelo trabalho realizado. Sem mais manifestações, o presidente 140 

colocou o parecer do relator em votação, que foi aprovado por unanimidade. Na 141 

Comunicação dos Conselheiros, Vanessa Vogt falou sobre o Artif IFPR que ocorrerá na 142 

sexta e sábado, no Campus Curitiba, e informou sobre o evento que ocorrerá no dia 24 de 143 

setembro, na UFPR, em comemoração ao Dia do Surdo. Conrado Lara agradeceu os votos 144 

para sua reeleição como Conselheiro, colocando-se à disposição de todos. Marcelo Mazzetto 145 

falou sobre os eventos IFTec e IFAgrotec, que serão realizados no Campus Pitanga nos dias 146 

25 e 27 de outubro. O presidente informou que pretende que a próxima reunião ordinária 147 

prevista para 13 de dezembro seja realizada na forma presencial, e comentou sobre as ações 148 

referentes à criação de e-mail institucional discente e que a implantação do SUAP facilitará o 149 

processo. Após considerações e finalizada a pauta, o presidente agradeceu a presença de 150 

todos e declarou encerrada a sessão às treze horas e quinze minutos, da qual eu, Simone 151 

Block Samulewski, da Secretaria dos Órgãos Colegiados lavrei a presente Ata, que depois 152 

de aprovada será assinada pelo presidente e demais presentes.  153 

Odacir Antonio Zanatta 154 

Alvaro Mores Gonçalves 155 

Ana Claudia Radis 156 

Celso Buiar (substituto de Rafael Poltronieri) 157 

Cleverton Vicentini 158 

Conrado Lara 159 

Gutemberg Ribeiro (substituto de Paulo Yamamoto) 160 

Jacielle Vila Verde Ribeiro (substituta de Sidnei Rossi) 161 

José Barbosa Dias Junior 162 

 

Ata enviada via e-mail aos Conselheiros em 01/12/2022, e homologada na 

reunião ordinária de 15/12/2022. 

 

Simone Block Samulewski / Danniel Antonietto Chagas 

Secretaria dos Órgãos Colegiados 
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Marcelo Estevam (substituto de Amarildo Magalhães) 163 

Marcelo Mazzetto 164 

Marco Lima Rizzo (substituto de Iara Aquino Henn) 165 

Mateus das Neves Gomes 166 

Nilton Brandão 167 

Randher Orlando 168 

Silvana Marcondi Silva 169 

Silvio Tacara (substituto de Patricia Teixeira) 170 

Stefani Skodowski 171 

Vanessa Morais e Silva 172 

Vanessa Vogt 173 


